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Dlspoe sobre a crlaçao de Comlssao Parlamentar 

de Inquérito destinada a investigar as ativida 

des ligadas ao sistema fundiário em todo o ter -
ritório nacional , e dá outras provi dências • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sobre a criação de Comissão Parla­

mentar de Inquerito destinada a investi -

gar as atividades ligadas ao sistema fu~ 

diário em todo o territorio nacional, e 

dá outras providencias . 
I 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art . 1 9 - Fica criada a Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar as atividades ligadas ao sistema fun 

diário em todo o território nacional e , em especial,quanto aos 

casos de compra e venda de terras por particulares, grilagem , 

ações demarcatórias e o procedimento exigido pelos Notários 

Públicos para o Registro de Títulos de posse , escrituras públi 

cas e particulares e outros documentos pertinentes, nas respe~ 

tivas jurisdições legais . 

Art . 2 9 - A Comissão com -sera integrada po r onze(11) membros , 

o prazo de cento e vinte e dias e poderá realizar despesas até 

cem mil cruzeiros . 

Art . 3 9 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
-çao . 

Sala das Sessões , 7 de junho de 1976 

I V 
JO GE ARBAG 
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CÂMARA DOS DEPU TA DO S 
PRIMEIRA VICE ·PRESID~NCIA 

PARECER DO SENHOR PRIMEIRO VICE - PRESIDENTE 

- Projetos de Res oluç~o e Requerimento cri­
ando Comiss~o Parlamentar de Inquérito so­
bre 1 ) sistema fundiário nos Estados e Ter­
ritórios da Amazônia; 2 ) atividades do Ins ­
tituto Nacional de Colonizaç~o e Reforma A­
grária ( INCRA ) ;3 ) sistema fundiário em todo . . . . 
o terrltorlO naclonal . 

Com despachos do Sr . Presidente da Câmara dos Deputa 

dos, datados em 13 . 5 . 76, 2 . 06 . 76 e 8.6 . 76, foram encaminhados 

a esta Vice-Presidência, 3 ( três ) Projetos de Resoluç~o e 1 

(um ) Requerimento assim discriminados : 

1 ) Projeto de Reso luç~o - Dispõe sobre a criaç~o de . . ... . . . 
Comlssao Parlamentar de Inquerlto destlnada a ln-
vestigar as atividades ligadas ao sistema fundiá­
rio nos Estados e Territórios da Amazônia, e dá 
outras providências . Autor: Deputado Jorge Arba­
ge (Arena-Pará ). 

2 ) Projeto de Resolução - Cria uma Comissão Parlamen 
tar de Inquérito para investigar as atividades do 
Instituto Nacional de Colonizaç~o e Reforma Agrá­
ria (INCRA ) e sugerir procedimentos, especialmen-- ... ~ . 

te no tocante a produçao agrlcola . Autores: Depu 
tados Genervino Fonseca (MDB-Goiás) e Odemir Fur~ 
lan (MDB-SP ). 

3) Projeto de Resolução - Dispõ~ ~obre a ~riação . de 
Comlssao Parlamentar de Inquerlto destlnada a ln­
vestigar as atividades ligadas ao sistema fundiá­
rio em todo o território nacional e dá outras pro 
vidências . Autores: Deputados Jorge Arbage (Are~ 
na-Pará ) , Genervin o Fonseca (MDB-GO) e Odemir Fur 
lan ( MDB-S~o Paulo ). 

4 ) Requerimento - De constituição de uma CPI destina 
da a investigar as atividades do Instituto acio­
naI de Colonizaç~o e Reforma Agrária ( INCRA) e su 
gerir Eroced~mentos especialmente no tocante ã 
produçao agrlcola . Autores: Deputados Genervino 
Fonseca (MDB-Goiás) e Odemir Furlan (MDB-S~o Pau­
lo) . 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 
PRIMEIRA VICE-PRESI DÊNCIA 

-2-

Da leitura das ementas percebe-se, logo, que as pro­

posições em exame possuem um ponto em comum: a criação de u­

ma CPI que investigue o problema fundiário, seja na Amazônia, 

seja no que se refere à atuação do INCRA, seja ainda em todo 

o território nacional. Mais: as proposições foram firmadas na 

condição de autores e não de apoiamento regimental, ora pelo 

Deputado Jorge Arbage (Arena- Pará), ora pelos Deputados Gener 

vino Fonseca (MDB-São Paulo) e Odemir Furlan (MDB-São Paulo ). 

Entretanto, um dos Projetos de 

de 

Resolução, precisamente o que 

âmbito nacional, foi assinado sugere a instituição da CPI 

pelos três parlamentares . Conclui-se em decorrência da trí -

plice autoria da proposição mais recente, que a CPI a ser 

criada investigue o problema fundiário, não parcialmente, mas .. 
globalmente, em todo o Pals. 

. - -Em seu aspecto formal, a proposlçao obedece as nor -

mas constitucionais e regimentais, que dizem respeito a fato 

determinado e prazo certo. Não se tratando, porém, de Reque­

rimento firmado com apoiamento de 1/3 dos senhores deputados, 

mas de Projeto de Resolução, dependerá de deliberação do ple­

nário, segundo o Art. 38 do Regimento Interno, devendo ser 

incluido na Ordem do Dia " para votação em uma única discus -

são" . 

Com respeito a esta providência, lembramos que 

mente se encontram em funcionamento na Câmara 5 (cinco) 

atual 
. 

comlS 

sões parlamentares de inquérito que investiguem fatos relacio 

nados com o INPS, o Sistema Financeiro de Habitação, a Defesa 

do Consumidor, a Previsão de Loterias e a Aviação Comercial. 

Daí a recomendação contida no § 59, Art. 37 do Regimento In -

terno, que reproduz a alínea e , Art. 30 da Emenda Constitu -

cional n9 1/69: 

" § 59, Art. 37 - Não se criará Comissão Parlamentar 
~ . 

de Inquerlto enquanto estiverem funcionando pelo me-

nos cinco, salvo deliberação da maioria da Câmara." 

Diante do exposto, opinamos pelo cumprimento do dis­

positivo regimental que sujeita a deliberação do plenário o 

GVP 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRIMEIRA VICE - PRESID~NCIA 

Projeto de Resolução firmado pelos Deputados Jorge Arbage, Ge­

nervino Fonseca e Odemir Furlan, considerando-se prejudicadas 

as demais proposições em exame . 

Este o nosso parecer. 

Brasília, em Jl de 

/

·.1 f) tJ~ CC, /\.tL 
Deputado HERBERT LEVY 

19 Vice-Presidente 

de 
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A Mesa, na reuni~o de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Celio Borja, Presidente, Herbert Levy, 19 Vice-presi 

dente, Alencar Furtado, 29 Vice-Presidente, Odulfo Domingues, 

19 Secretário, Henrique Eduardo Alves, 29 Secretário, Pinheiro 

Machado, 39 Secretário e L~o Sim6es, 49 Secretário, aprovou o 

parecer do relator, 19 Vice-Presidente, no sentido da aceita­

ç~o do requerimento subscrito pelos Deputados Jorge Arbage, Ge 

nervino Fonseca e Odemir Furlan que "disp6e sobre a criaç~o de 

Comiss~o Parlamentar de Inqu~rito destinada a investigar as a­

tividades lioadas ao sistema fundiário em todo o território na 

cional, e dá outras providências", sendo prejudicados os de­

mais. 

Sala das Reuni6es, de junho de 1976 

Preside Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 

Dispõe sobre a criação de Comissão Par 

lamentar de Inquérito destinada a inve~ 

tigar as atividades ligadas ao sistema 

fundiário nos Estados e Territórios da 

Amazônia, e dá outras providências. 

Art. 19 - Fica criada a Comissão Parlamentar de 

Inquérito destinada a investigar as atividades ligadas ao 

sistema fundiário nos Estados e Territórios da Amazônia, e 

especialmente os casos de compra e venda de terras por parti 

culares, grilagem, ações demarcatórias e o procedimento exi 

gido pelos Notários Públicos para o Registro de títulos de 

posse, escrituras públicas e particulares e outros 

tos pertinentes, nas respectivas jurisdições legais • 

documen 

Parágrafo único - A Comissão será integrada por 

treze membros, com o prazo de cento e vinte dias e poderá 

realizar despesas até cem mil cruzeiros • 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de maio de 1976 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

CONSIDERANDO a existência de graves denú~ 

-cias apontando irregularidades nas transaçoes de compra e 

venda de terras nos Estados e Territórios da Região Amazôni 

ca, cujos fatos têm aflorado ao conhecimento público através 

de farto noticiário da imprensa nacional; 

29} - CONSIDERANDO que o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA), em recente informação 

à câmara dos Deputados, deu conheci mento oficial das provi 

dências que vem adotando no sentido de embarqar a ação de 

grileiros, ci±ando especificamente o caso em que MAL IH HAS 

SAN ELMAOULA vendera a PEDRO MANOEL DE MORAES, provável re 

presentante dos grupos interessados, terras no valor de qua 

se 13 milhões de cruzeiros, e aduzindo mais tratar-se de 

uma das demarcações "FANTÂSTICAS" d e terras, em que 23.981 

hectares se transformaram em 739.299 hectares; 

39} - CONSIDERANDO ainda, que o INCRA revelou 
na oportunidade outros casos de "grilagem", como os ocorri 

dos na Comarca de Lábrea, no Estado do Amazonas, onde o Juiz 

de Direito homologou as demarcações "griladas" de NEIRTON 

SILVINO DE OLIVEIRA e outros, num total de 796.857 hectares 

e M. PEREIRA SOBRINHO E FILHOS LTDA., com 335.000 hectares; 

49} - CONSIDERANDO que na sequência de denún 

cias alinhadas pelo INCRA, figuram mais os casos constatados 

de demarcações irregulares envolvendo as seguintes áreas no 

Estado do Maranhão: Fazenda Pindaré, 1.173.000 hectares; Fa 

zenda Frades, 200.000 hectares; Campo Alegre, 250.000 hecta­

res; Serra Grande, 242.000 hectares; Torre Segunda, 45.000 

hectares, ficando esclarecido que tais demarcações fraudulen 

tas já se acham sub jUdice, todas contestadas que foram judi 

cialmente pelo INCRA; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

59) - CONSIDERANDO que o combate a -corrupçao 

sempre se constituiu numa luta permanente e ininterrupta den 

tro do processo Revolucionário de março de 64, tanto assim 

que são conhecidos os inúmeros casos de punições aplicados 

contra os que atentaram e fraudaram o patrimônio do Estado, 

numa prova eloquente e incontestável de intransigência do 

Governo na defesa dos altos interesses nacionais; 

69) - CONSIDERANDO, por fim, que os casos trazi 

dos a lume pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOID1A 

AGRÂRIA (INCRA), são de molde a preocupar as autoridadescons 

tituídas do País, porque envolvem pela sua natureza problema 

ligado ã Segurança Nacional e conspiram frontalmente contra 

os interesses econômicos do Brasil, por isso nos parecem sus 

cetíveis de investigações mais profundas que aquelas já po~ 

tas em prática pelo referido Orgão, sabendo-se que há inclu 

sive pressupostos da conivência de alguns Cartórios Públicos 

no tocante ao registro de Escrituras e Títulos fraudados, 

numa burla a Lei de Registros Públicos, propomos a . -crl.açao 

de Comissão Parlamentar de Inquérito a fim de investigar os 

fatos citados. 

Sala das Sessões, em de maio de 1976 • 

J RGE 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 

PROJE TO DE RE SOLl"tF-ft.A-~~---j~-

Cria uma Comissão Parlamentar de In 

quérito ara investigar as atividades 

do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA - e sugerIr pro 

cedimentos,especialmente no tocante 

produção agrícola . 

A CÂ 1ARA DOS DEPUTADOS resolve: 

-a 

Art . 1 9 - ~ criada uma Comissão Parlamentar de In­

Quérito para o fim es ecÍfico de investi gar as atividades do 

Instituto acionaI de Colonização e Reforma A, rária - INCRA­

e su erIr procedimentos, especialmente no tocante à produção 
~ agrIcola. 

Art . 29 - A Comissão de que trata esta Resolução se 

rá inte rada or 11 (onze) membros, terá o prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias para concluir os seus trahalhos e será autori­

zada a despender a importância de até Cr$ 120 . 000,00 (cento e 
vinte mil cruzeiros) . 

Art . 39 - Esta Resolução entrará em vIgor na data 
de sua ublicação . 

Sala das Sessões, de junho de 1976 

,. / 

GENERVINO FONSEC ODE 11 FURLAN 
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Requerimento Nº .•.............. . /76 

• A 

Exmo . Snr . Presldente da Camara dos Deputados 

Com fundamento no disposto 

tituição Fede ral e na forma do artigo 37 

no artigo 37 da Cons-
, 

e se u s paragrafos, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requerem os sig natá 

rios a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito _ 

destinada a investigar as atividades do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - IN CRA - e sugerIr procedimentos 
, ~ r 

especialmente no tocante a produçao agrlcola . 

A referida Comissão será composta de 11 (onze) -

membros, limitadas as suas despesas em ~120 .000,00 (cento e Vln 

te mil cruzeiros) . 

Os trabalhos serão realizados no prazo de 120 (ce~ 

to e v i nte) dias . 

Sala das Sessões, em, !91-J". 

E. Fonseca - Odemir Furlan - Dep . , 

JUSTIFICAÇão 

Nos termos do artigo 37 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeremos a constituição de uma Comis­

são Parlamentar de Inquérito destinada a a purar fatos e pro -

por medidas do interesse econômico e social do País, 

tas a uma mQlS rápid a so lução do problema fundiário 

com VlS-
, 

das are -

as que se encontram sob a jurisdição do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA .-

Sabemos que, não obstante a criação , ao longo -
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~ 

dos tempos , de varlOS 
, ~ 

orgaos que se sucedem nas 

atividades tendentes a por cobro ao problema fun -

diário e social que existe no País , não obtive -
, 

mos, ate o momento , os resultados esperados e r~ 

clamados por toda a Nação , principalmente quando, 

como agora , as modificações nas estr u turas econô -

micas estão a exigir a agilização e eficácia das 

soluções . 

Sabemos , igualmente , que a legis-

lação vigente c onsubstanciada no art . 161 da Consti 
~ , 

t u içao Federal e no Estatuto da Terra , alem de ou -' 
, 

tros dispositi vos legais , constitui instrumento va -

lido e eficaz para a imediata deflagração do proces 

, . , 
so de r eforma agrarla no Pals . 

As dificuldades em relação à le -

galização f u ndiária , ao que se sabe , não são limita 

das às deficiências de recursos humanos e financei -

r os ; estendem - se à morosidade do Judiciário , 
, . 
as ln -

dagações que hão de ser feitas por 
. ~ 

ocaSlao do levan -

tamento de uma cadeia dominial e a pesqulsa sobre a 

primiti va titu lação , t udo isto a par das limitações 
, ~ 

de que e presa o interprete no trato com esse verda 

deiro manancial qu e , no Brasil , é constituído de 

leis que tra tam de terras . 
, 

Certo e que , qualsquer que se -' 

Jam 

50S 

os motivos que embaraçam e dificultam os proces 

de distribuições e redistribuições de terras ,~t 
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bem como a sua melhor utilização econômica e a sua função social 

de que trata a Carta Magna, não deve esta Casa, nem pode, deixar 

de manter um mais íntimo relacionamento com o problema, a fim de 

que, ciente das causas que merecem ser removidas, quaisquer que 

sejam elas, possamos oferecer à Nação as medidas que se fizerem 

necessárias à erradicação dos males que vierem a ser constatados, 

bem como preconizar normas de conduta que melhor se adaptem 
~ 

a 

problemática, de sorte que, com a nossa colaboração, que temos 

como indispensável, seja o problema fundiário resolvido e o pro-

cesso de reforma agrária iniciado no mais curto prazo, com ine-

quívoco e inegável reflexo na economia do País. 

Em Goiás existe a prática de normas . ... e prlnclpl0s 

-que, sobre nao se coadunarem com os preceitos legais que devem 

nortear a fixação do homem à terra, não atendem, por igual, a me 

lhor e equitativa distribuição da riqueza, como vem preconizando 

em todas as legislações e de todos os povos. 

-Por outro lado, nao estando sendo tomadas prontas 

e eficazes medidas no que di z respeito à posse da terra, lu tas 

constantes têm sido travadas, entre aqueles que se dizem possui-

dores de um lado e legítimos proprietários, de outro. 

Como se não bastasse, casos existem em que numero-

sas famílias têm visto suas moradas queimadas, ocupantes da ter-

ra expulsos dela em que pese o número de anos de efetiva ocupa-

ção, entre 10, 15 e 20 anos. 

Está claro ~ue, ~clos métodos e práti cas adotados 

no médio e norte de GOiás, jamais se chegará à reforma a-

grária preconizad a pela Lei, e mais ainda, se algum dia ofizer 
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~ , 
nao sera sem que seja precedida de lutas entre os homens, com funes 

A ,-..J' , 
tas consequencias, nao so pela perda de vidas, ja existe em alguns 

casos, mas também pela continuidade da desvalorização de cinquenta 
. , 

por cento do Estado de Galas, pela sua improdutividade . 

Tudo quanto contém no referido discur 

so , satisfaz plenamente as exigencias do § lº do artº 3~ do R8g~m8 n to 
A 

Interno da Camara dos Deputados . 

Ao teor do exposto, os Deputados que 

este subscrevem, com fulcro nas disposições do artº 37 e seguintes 

da referida Resolução, dispondo sobre o Regimento Interno da Casa,re 

querem de V. Excia . que, obedecidos os preceitos legais, Comissão de 

Inquérito seja Constituída, para apurar os fatos apontados no citado 
~ 

discurso, documentos referidos no pronunciamento e outros que serao 

anexados . 

Deve ser ressaltado que os aconteci -

mentos registrados em Goiás se extendem a outros Estados da Federa -
~ 

çao , em todos 
, 

eles contrarias aos interesses da economia, da s egura.Q. 

ça e da ordem p~blica das respectivas regiõea . . Lembre-se mais 
, 

Para, 

Maranhão, Mato Grosso . A CPI deve ex tender-se onde reclamada . l a con 
tribuição d? Câmara ao aflitivo problema fundiário brasileiro . f-"/,;/ (J.-<. ~ -, Genervino Fonseca 
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RESOLUÇÃO N9 23 , DE 1976 

Dispõe sobre a criação de Comissão Par­

lamentar de Inquérito destinada a investi­

gar as atividades ligadas ao sistema fun­

diário em todo o território nacional, e dá 

outras providências. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e 

promulgo a seguinte Resolução: 

eu 

Art. 19. Fica criada a Comissão Parlamentar de Inqué 

rito destinada a investigar as atividades ligadas ao sistema fun­

diário em todo o território nacional e, em especial, quanto aos ca 

sos de compra e venda de terras por particulares, grilagem, ações 

demarcatórias e o procedimento exigido pelos Notários Públicos pa­

ra o Registro de títulos de posse, escrituras públicas e particula 

res e outros documentos pertinentes, nas respectivas 

legais. 

jurisdições 

Art. 29. A Comissão será integrada por ll(onze) mem­

bros, com o prazo de cento e vinte dias e poderá realizar despesas 

até cem mil cruzeiros. 

Art. 39. Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

~ 

Camara 28 de junho de 1976 

Presiden Deputados 
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